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EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 005/2016 – PROGRAD/COPESE, DE 21/06/2016 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA 

INTERNA E FACULTATIVA, REINGRESSO E DE INGRESSO DE PORTADOR DE 

DIPLOMA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

PARA O 1º OU 2º SEMESTRE DE 2016 
 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Tocantins, no uso de suas atribuições 

e em conformidade com a legislação RESOLVE: 

 

Tornar pública a retificação do Edital nº 001/2016 - Prograd/Copese, de 06/06/2016, atualizado em 

15/06/2016, que trata do Edital de processo seletivo de Transferência Interna e Facultativa, 

Reingresso e de Ingresso de Portador de Diploma nos Cursos de Graduação 2016.1 ou 2016.2, 
de acordo com os termos a seguir especificados: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

 

1.5. No Anexo I – Tabela de Afinidades dos Cursos de Graduação da UFT: 

 

 Inclui-se, no curso de Agronomia, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, os cursos de 

Engenharia de Agrimensura e Química Ambiental; 

 Inclui-se no curso de Ciência da Computação, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o 

curso de Computação; 

 Inclui-se no curso de Direito, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, os cursos de Gestão 

Pública e Pedagogia; 

 Inclui-se no curso de Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia, no campo 

Cursos/Áreas de Avaliação, o curso de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Engenharia Ambiental, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o 

curso de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Engenharia Civil, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso de 

Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Engenharia Elétrica, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso 

de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Engenharia de Alimentos, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o 

curso de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Engenharia Florestal, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso 

de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Matemática (Licenciatura), no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o 



curso de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Letras – Língua Portuguesa e Literaturas, no campo Cursos/Áreas 

de Avaliação, os cursos de Pedagogia e Normal Superior; 

 Inclui-se no curso de Letras – Língua Inglesa e Literaturas, no campo Cursos/Áreas de 

Avaliação, os cursos de Pedagogia e Normal Superior; 

 Inclui-se no curso de Nutrição, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso de 

Gastronomia; 

 Inclui-se no curso de Pedagogia, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, os cursos de 

Direito e Letras; 

 Inclui-se no curso de Química, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso de 

Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Química Ambiental, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso 

de Engenharia de Agrimensura; 

 Inclui-se no curso de Zootecnia, no campo Cursos/Áreas de Avaliação, o curso de 

Engenharia de Agrimensura; 

 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2. Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Edital nº 001/2016 - Prograd/Copese, 

de 06/06/2016, e seus respectivos anexos e atualizações. 

 

Palmas, 21 de junho de 2016 

 

 

 

MARCIO DA SILVEIRA 

Reitor 

 


